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PREGÃO PRESENCIAL 047/2020 

 
REGIDO PELA LEI 10.520/2002, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS 003/2005 

/ PMI E 009/2002 PMI / SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI 8.666/93. 

    OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
INFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DE SETORES DIVERSOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.   
 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – ME E EPP, ASSIM COMO PARA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E 
COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE 
JUNHO DE 2007, EM CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECE A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 

 
SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 

 

Data: 06/08/2020 

 

 

Horário: 09 Horas 

 
     
 
    Local: 

 
Avenida Leonardo Rossi, 193 - Centro, Itapeva-MG. 
Tel/Fax: (35) 3434-1354 
 
e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br 
 

 
 

Marcelo Guido Pereira 
Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO 185/2020 

EDITAL 061/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2020 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE ITAPEVA-MG, Estado de Minas Gerais, por meio da Comissão 

Permanente de Licitações – CPL, torna público, para conhecimento de 

interessados, que realizará licitação, no dia 06/08/2020, às 09h00min, na sede 

da Secretaria de Educação, sito à Rua Leonardo Rossi, nº 193, centro, Itapeva – 

MG, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para “EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DE SETORES DIVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO”, tipo menor 

preço por item com disposições deste edital e de seus anexos, da Lei Federal 

10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e dos Decretos Municipais nº 003 de 17 de 

janeiro de 2005 e nº 009 de 13 de fevereiro de 2002. 

 

I – DO OBJETO 

1.1 A presente Licitação tem por objeto a implantação do Registro de Preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para “EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ITENS 

DE INFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE 

SETORES DIVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO” conforme discriminado no Anexo I 

deste Edital, que o integra independentemente de transcrição. 

1.2 O Município não se obriga a adquirir os materiais relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 

mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 

1.3 Este Registro de Preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Municipal. 

 

2. DOS QUANTITATIVOS 
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2.1 A finalidade principal do sistema de registro de preços é o fornecimento de 

acordo com a demanda da administração, devido à dificuldade de mensurar a 

quantidade exata a ser adquirida e assim atender melhor às necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

3. DOS PRAZOS 

3.1 O licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

Administração para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias, 

nos termos do Decreto Municipal nº 009/2002; 

3.2 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a empresa que 

apresentar o menor preço sobre o anexo e terá validade de 12 (doze) meses a partir 

da assinatura, conforme art. 12 do Decreto Federal 7.892/13. 

3.3 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de abertura da presente licitação. 

 

4. DO FORNECIMENTO 

4.1 Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com o disposto na 

emissão da Ordem de Fornecimento (OF), diretamente em local lá constante. 

4.2 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de cumprimento da ordem 

de fornecimento emitida pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções 

neste edital. 

4.3 A ordem de fornecimento poderá ser emitida para a contratada por todos os 

meios de comunicação disponíveis, inclusive fax e e-mail. No caso de emissão de 

ordem de fornecimento por e-mail, o prazo para entrega dos materiais dar-se-á a 

partir da data e horário de envio do mesmo. 

4.4 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação equipamentos, mão-de-obra, 

entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e 

todos os demais custos. 

4.5 A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier 

a causar ao MUNICÍPIO DE ITAPEVA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 
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dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras 

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

4.6 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

4.7 O MUNICÍPIO DE ITAPEVA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

4.8 Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo menor preço sobre os 

valores constantes dos materiais sobre o Anexo I. No menor preço deverão estar 

incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à 

conta do licitante. 

 

5 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

5.1 A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

5.2 O atraso injustificado na entrega dos materiais licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem 

de Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

5.3 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não 

entregue constante da ordem de fornecimento (OF) e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

5.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, 

sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
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a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do material 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

5.6 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

5.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes 

franqueada vista ao processo. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que possuam objeto social 

compatível com o licitado, devidamente credenciado, conforme TÍTULO V deste 

Edital e satisfaçam as disposições contidas nos incisos I e II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e artigo 48, I da Lei Complementar 147/2014 – 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP. 

6.2 Será vedada a participação das empresas que: 

6.2.1 Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal 

de Itapeva-MG, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 

6.2.2 Se encontrem em falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

6.2.3 Estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspenso; 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

6.2.4 Tenham sido declaradas inidôneas; 

6.2.5 Estrangeiras que não funcionem no país. 

6.3 Não será permitida a participação de pessoa física. 

6.4 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá 

que a mesma participe normalmente do certame. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os representantes das licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e, deverão 

apresentar procuração através de instrumento público ou particular, COM FIRMA 

RECONHECIDA, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços, 

assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente. 

7.1.1 Para os procuradores, os mesmos deverão apresentar juntamente da 

procuração, cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma 

Individual no qual conste o nome outorgante, bem como cópia do RG ou 

equivalente, tanto do outorgante como do outorgado. 

7.2 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato 

Social ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes, 

alem de cópia de seu RG ou equivalente. 

7.3 Caso não apresente os documentos citados nos subitens 7.1 e 7.2, a empresa 

não estará devidamente credenciada, não podendo participar da rodada de lances 

verbais, bem como não praticar os demais atos pertinentes ao certame, 

permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita. 

7.4 O modelo de Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo II. 

7.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues FORA DOS 

ENVELOPES, antes da abertura do Certame. 

7.6 Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

7.7 No ato da fase de credenciamento, o representante credenciado declarará que 

não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 

Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. 

7.7.1 A declaração que se refere o subitem 7.7 segue conforme modelo constante 

do Anexo V. 
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8 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 

preços e os documentos de habilitação será pública e dirigida por um Pregoeiro. 

8.2 Aberta a sessão, a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão 

ser apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2020 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 06 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 047/2020 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 06 DE AGOSTO DE 2020, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

8.3 Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

8.3.1 Será considerada atrasada a licitante que, cujo representante apresentar-se ao 

local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope de 

Proposta de Preços. 

8.4 Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a 

sua conferência e posterior rubrica pelos presentes. 

8.5 Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos 

na forma descrita no item 10 deste Edital. 

 

9 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em 

papel timbrado da empresa ou no modelo padrão constante do Anexo VI deste 

Edital, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, 

assinada e rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou 

representante devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

9.2 A Proposta de Preço deverá conter: 
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9.2.1 Preço unitário, total e global do objeto, em moeda corrente nacional, expressos 

em algarismos, em caso de divergência entre os valores propostos, serão 

considerados os valores unitários. O preço global da proposta devera ser escrito em 

algarismos e por extenso. 

9.2.2 Os preços unitários deverão ser apresentados com precisão de 02 (duas) 

casas decimais. 

9.2.3 Declaração expressa de que os preços contidos na Proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, lucros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.2.4 A empresa licitante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 

9.2.5 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 

apresentação. 

9.3 Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas 

neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum 

efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital. 

9.4 Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.5 A apresentação da proposta implicara em plena aceitação, por parte do 

proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.6 Juntamente da Proposta impressa, apresentada em papel 

timbrado da empresa ou conforme modelo padrão constante do 

Anexo deste Edital, a licitante deverá apresentar a sua 

proposta digitalizada, gravada em um pen drive, seguindo 

rigorosamente o modelo padrão de proposta digitalizada 

disponibilizada pela Comissão de Licitação. 

9.6.1 A proposta digitalizada, seguindo rigorosamente o modelo padrão 

disponibilizado pela Comissão de Licitações, trata-se de uma planilha de Excel 
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onde serão lançados os valores de cada licitante, que posteriormente será 

lançada no software próprio da Prefeitura Municipal de Itapeva/MG para fins de 

agilização da apuração de lances, sendo que a mesma deverá ser gravada em 

um pen drive. A licitante deverá entregar o pen drive dentro do envelope de 

Proposta de Preços. 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar contidos no Envelope 

02, na sua forma original, por qualquer processo de cópia autenticado por Cartório 

competente, ou ainda, autenticados pelo Pregoeiro, quando da abertura do Envelope 

02, mediante apresentação e conferência dos originais. Os documentos de 

habilitação são os abaixo discriminados: 

 

10.2 Para comprovação da Habilitação Jurídica: 

10.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleições de seus 

administradores; 

10.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício; 

10.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

10.3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União, 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos; 
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10.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede da 

proponente; 

10.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, do domicilio ou da sede da proponente; 

10.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos pela lei; 

10.3.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.3.6.1 ficando aceita a certidão unificada de débitos federais nos termos da 

portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda. 

 

10.4 DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS: 

10.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.5 PARA PROVA DA QUALIFICAÇÃO E ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

10.5.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.5.1.1 Para Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte optante pelo 

SIMPLES, as mesmas podem substituir o disposto no subitem 8.5.1 pela Declaração 

Anual Simplificada (IRPJ). 

10.5.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição limitada a 

60 (sessenta) dias; 

 

10.6 PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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10.6.1 Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento 

do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de 

modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado. 

10.6.1.1 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade 

expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá 

ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido 

na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pela Comissão de 

Licitação.   

10.6.2 Declaração da licitante que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações da quantidade cotada do objeto da 

licitação. A não apresentação desta declaração será entendida pelo Pregoeiro como 

concordância com o teor deste Edital, não ocasionando inabilitação. 

 

10.7 PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

10.7.1 Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme o modelo constante do Anexo IV. 

 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 O Pregoeiro procederá à abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as 

Propostas de Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

11.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço por item, para 

participarem dos lances verbais. 

11.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas no 

subitem 9.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

11.4 Caso duas ou mais propostas ficarem empatadas, será realizado sorteio 

público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

12 – DOS LANCES VERBAIS 

12.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores 

distintos e decrescentes, a partir da proposta comercial classificada de maior valor e 

os demais lances, em ordem decrescente de valor. 

12.1.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 

maior preço por item e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

12.1.2 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

12.2 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

12.3 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

12.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste Edital. 

12.5 Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 

 

13 – DO JULGAMENTO 

11.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

13.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 
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13.2.1 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 

13.3 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de 

suas condições habilitatórias, somente ao término de julgamento de todos os itens 

licitados. 

13.4. Declarada vencedora, a licitante terá 05 (cinco) dias úteis para regularizar 

pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto 

nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 147/2014. 

13.5 Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou 

proposta. 

13.6 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

as exigências editalícias, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

13.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

13.8 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

13.9 Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição 

relativamente ao Pregão, o Pregoeiro devolverá aos Licitantes, julgados 

desclassificados no certame, os Envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 

 

14 – DOS RECURSOS  

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação de razões de recurso, ficando os demais 
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licitantes desde logo intimados para a apresentação de contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da Licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor. 

14.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação à Licitante vencedora. 

14.6 Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos 

interessados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Ulisses Escobar, 

nº30, Centro, Itapeva-MG, no térreo. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação 

ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

15.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e 

determinará a contratação, no prazo previsto neste Edital. 

 

16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos serão realizados 20 (vinte) dias, após emissão de nota fiscal, 

devidamente certificada pela secretaria competente. 

16.2 Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará à Secretaria 

Municipal Responsável pela contratação da prestação de serviço, a respectiva nota 

fiscal/fatura que deverá conter o valor unitário e total dos itens fornecidos naquele 

período, conforme proposta ou lance ofertado na sessão do Pregão. Juntamente 

deverá vir as Certidões Negativas do INSS e do FGTS da empresa, ambas dentro 

de seu prazo de validade. 
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16.2.1 Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados da data de entrada da nota fiscal/fatura.  

16.2.2 As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 

(a) começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 

incorreções; 

16.2.3 O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em 

nome da licitante vencedora; 

16.2.4 O valor contratado, não sofrerá qualquer tipo de alteração ou ressalvadas as 

hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 - As despesas decorrentes da execução contratual correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

11 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

31 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria de 
Administração – Material de 
Consumo. 

75 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 

79 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

385 
01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
Consumo. 

 

323 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo. 

148 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

489 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 
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466 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência Social 
– Material de Consumo. 

484 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

14 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

39 
01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria de 
Administração – Equipamentos e 
Materiais Permanentes 

78 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

84 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

393 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

 

330 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

159 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

493 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

473 
01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 

Manutenção da Assistência Social 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

487 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

18 – DA CONTRATAÇÃO  

18.1 Após a assinatura da ata de registro de preços, o licitante vencedor assinará o 

contrato de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal nº 009/2002. 
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a) A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades 

para si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis a contratada, rescindir o 

contrato, baseada nas Leis Federais nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02; 

b) O Licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura do contrato, caso contrário será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar as exigências referidas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

c) O contrato será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses partindo da data 

de assinatura do contrato. 

d) O fornecimento dos produtos, objeto desta Licitação, deverá ser efetuado 

conforme requisição do responsável pela secretaria. 

 

19. DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

A Prefeitura Municipal de Itapeva/MG é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do registro de preções e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrentes. 

19.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame 

licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Itapeva. 

a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, 

deverá consultar a Prefeitura Municipal de Itapeva para a manifestação da 

possibilidade de adesão. 

b) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador. 

c) Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a 

primeira contratação ou aquisição de produtos registrados na ata. 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observando-se o prazo de vigência da presente ata. 

f) Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, 

observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços 

convalidará todos os atos do certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 

19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

19.3 - O fornecedor poderá ter seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

19.4 - O cancelamento do registro ocorrerá a pedido, quando: 

a) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

b) o fornecedor não poder cumprir o compromisso, em função de o preço de 

mercado tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente 

comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

19.5 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Itapeva quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior aos praticados no mercado. 
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b) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório. 

c) houver razão de interesse público, devidamente comprovada e justificada. 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços. 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo 

estabelecido, o termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 – a Chefia de Gabinete terá amplo poder para fiscalizar a contratação, através 

da servidora MARIA APARECIDA DE MELO SILVA. 

20.2 - É responsabilidade do servidor comunicar aos seus superiores e ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 

qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

20.3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor 

Municipal de Compras, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de 

registro de preços. 

 

21. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

21.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de 

Itapeva-MG, podendo ser solicitada via e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br 

e/ou fax (35) 3434-1354, e permanecerá afixada no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de Itapeva-MG, ou, ainda, poderá ser obtida no setor de 

licitação, no horário compreendido entre às 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 

21.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Jornal 

de circulação regional, bem como no Diário Oficial de Minas Gerais, quando for o 

caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

21.3 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 

pessoa, física ou jurídica, protocolizadas na sede da Procuradoria Geral da 

Prefeitura Municipal de Itapeva-MG, sito à Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, 

Itapeva-MG, CEP 37.655-000 ou através do e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br, 
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em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, dirigidas 

ao Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas da data de seu recebimento. 

21.3.1 A decisão será enviada ao impugnante via fax ou e-mail, e será divulgada 

para todos os interessados. 

21.3.2 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, dando conhecimento aos interessados. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta ano serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

22.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 

como dos Documentos de Habilitação apresentados no certame. 

22.3 É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

22.4 É vedado ao licitante retirar sua Proposta ou parte dela depois de aberta a 

sessão do Pregão. 

22.5 O Objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no 

§1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura Municipal de Itapeva-MG. 

22.7 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestação do 

serviço. 

22.8 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

22.9 O Pregoeiro, por interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
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contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

22.10 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

22.11 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 

a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 

licitacao@itapeva.mg.gov.br, ou pelo telefone (35) 3434-1354. 

22.12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e em seus Anexos deverá ser encaminhado, por 

escrito, ao Pregoeiro, no endereço Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG, 

em até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data de abertura do certame. 

22.13 Os casos omissos aplicam-se às disposições constantes das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, e no Decreto Municipal 003 de 17 de janeiro de 2005. 

22.14 Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

independentemente de transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II– Modelo de Credenciamento; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno atendimento requisitos habilitação; 

ANXEO IV – Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII 

da CF/88; 

ANEXO V – Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e 

de suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal; 

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Itapeva-MG, 17 de julho de 2020. 

 
 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

I – DA(S) ÁREA(S) SOLICITANTE(S) E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Chefia de Gabinete. 

1.1.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados 

com o (s) Contratado (s) serão de responsabilidade da servidora MARIA 

APARECIDA DE MELO SILVA;  

1.1.2 A gestora do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 

pelo atesto dos materiais entregues. 

 

 

II – OBJETO 

2.1 Registro de preços para eventual e futura eventual e futura aquisição 

de equipamentos e suprimentos de informática em geral.  

 

 

III – JUSTIFICATIVA 

3.1 Aquisição de materiais necessários para atender demandas dos setores diversos 

da Prefeitura de Itapeva/MG. 

 

 

IV – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E MÉDIA DE PREÇOS DOS MATERIAIS 
LICITADOS: 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR SUBTOTAL 

1 20 unidades 
Adaptador Emenda RJ45 Cabo Rede 
Cat5e Conector Fêmea 

 R$                        
9,00  

 R$                    180,00  
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2 15 unidades 
Adaptador Tomada Padrão Novo / 
Antigo Benjamin T - 3 pinos para 2 - 
de 10 amperes. 

 R$                      
14,00  

 R$                    210,00  

3 55 unidades 
Antivírus essencial para Windows – 
bloqueia vírus e malware de 
mineração de criptomoeda 

 R$                    
210,00  

 R$               11.550,00  

4 50 unidades 
Cabo Coaxial 80 de malha bipolar 
para CFTV com cabo positivo e 
negativo energia- cx  de 100 metros 

 R$                    
212,00  

 R$               10.600,00  

5 5 caixas 

CABO de REDE Caixa com 300 
metros Categoria: CAT.5e padrões 
de rede 10BASE-T/100BASE-
TX/1000BASE-TX Suporta Tráfego 
de rede Gigabit 10/100/1000 
Construção: U/UTP - 4 pares 
trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial Capa 
externa: PVC na opção CMX 
Marcação sequencial métrica 
decrescente, que facilita a 
visualização da quantidade restante 
na caixa e no cálculo dos lances para 
instalação Diâmetro nominal: 4,8mm 
NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação): 68%  Caixa com 300 
metros Categoria: CAT.5e padrões 
de rede 10BASE-T/100BASE-
TX/1000BASE-TX Suporta Tráfego 
de rede Gigabit 10/100/1000 
Construção: U/UTP - 4 pares 
trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial Capa 
externa: PVC na opção CMX 
Marcação sequencial métrica 
decrescente, que facilita a 
visualização da quantidade restante 
na caixa e no cálculo dos lances para 
instalação Diâmetro nominal: 4,8mm 
NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação): 68% 

 R$                    
745,00  

 R$                 3.725,00  

6 5 unidades Cabo Dvi x Dvi 1,5metros 
 R$                      

50,00  
 R$                    250,00  

7 30 Unidades  
Cabo Força Tripolar Rabicho  
3x0,75mm  

 R$                      
35,00  

 R$                 1.050,00  

8 10 unidades Cabo hdmi  1,5 metros 
 R$                      

24,00  
 R$                    240,00  

9 10 unidades 
Cabo Usb 2.0  - 1,5 metros para 
impressora 

 R$                      
22,00  

 R$                    220,00  

10 5 unidades CABO VGA MONITOR 1,5 METROS 
 R$                      

25,00  
 R$                    125,00  
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11 10 unidades Caixa de som 5w rms preta usb 
 R$                      

68,00  
 R$                    680,00  

12 5 Caixas  
Caixa Fechada Organizador Cabo 
Espiral 1/2 Preto 50 Metros 

 R$                    
396,00  

 R$                 1.980,00  

13 100 Unidades  
Caixa Organizadora Sobrepor Para 
tampa cega Cftv 4x4 

 R$                      
31,00  

 R$                 3.100,00  

14 20 unidades 

Caixas de Som 5 W, Potencia Total 
(RMS): 5 W (2.5W x 2), Frequência 
de resposta: 100hz-18khz, 
Sensibilidade: 
8dB,Impedância:4,onectores: USB / 
P2 

 R$                    
144,00  

 R$                 2.880,00  

15 60 unidades 
Câmera 1080i Multi HD HDTVI 
3.6mm 30Metros 

 R$                    
480,00  

 R$               28.800,00  

16 10 unidades Câmera 30m 720p Multi Hd 
 R$                    

280,00  
 R$                 2.800,00  

17 50 Unidades  
Canaleta de PVC FIta Dupla Face 
2cmx1cmx200cm Polifort Branco 

 R$                      
12,00  

 R$                    600,00  

18 100 unidades 
CANALETA PVC 50X20X2100MM 
BRANCA 

 R$                      
41,00  

 R$                 4.100,00  

19 20 Unidades 
Canaleta Recorte 
Aberto110x50x2000 Cinza 

 R$                      
62,00  

 R$                 1.240,00  

20 49 Unidades 

Cartucho Brother DCP-8060,DCP-
8065DN,HL-5240,HL-5250DN,HL-
5250DNT,HL-5280DW,MFC-
8460N,MFC-8660DN,MFC-
8670DN,MFC-8860DN,MFC-
8870DW,DCP-8060DN - Rendimento 
(em páginas): 7000 

 R$                    
114,00  

 R$                 5.586,00  

21 20 unidades 

Cartucho COMPATÍVEL com 
Rendimento Padrão de até 2.500 
páginas 604 60F4000 - 
IMPRESSORA LEXMARK MX 310 
DN 

 R$                    
455,00  

 R$                 9.100,00  

22 30 unidades 

Cartucho de toner COMPATIVEL TN 
3472 de Super Alto rendimento 
(rendimento aproximado 12.000 
páginas, de acordo com a norma ISO 
/ IEC 19752 (Carta / A4)) TN 3472 
IMPRESSORA L5102DW 
IMPRESSORA L5802DW   

 R$                    
208,00  

 R$                 6.240,00  

23 10 unidades 

Cartucho de toner de Alto rendimento 
ORIGINAL TN 3442 (rendimento 
aproximado 8.000 páginas, de acordo 
com a norma ISO / IEC 19752 (Carta 
/ A4)) IMPRESSORA BROTHER 
MFC L5102DW, L5802DW, 
L5902DW 

 R$                    
610,00  

 R$                 6.100,00  

https://www.madeiramadeira.com.br/canaleta-de-pvc-fita-dupla-face-2cmx1cmx200cm-polifort-443199.html
https://www.madeiramadeira.com.br/canaleta-de-pvc-fita-dupla-face-2cmx1cmx200cm-polifort-443199.html
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24 50 unidade 

Cartucho de tonner - Original - - para 
impressora SAMSUNG  
PROXPRESS - MLT D203-U - 15.000 
páginas 

 R$                    
493,00  

 R$               24.650,00  

25 42 Unidades 
Cartucho De Toner Para Brother 
Dcp-8157dn - 12.000 paginas  

 R$                    
219,00  

 R$                 9.198,00  

26 12 Unidade 
Cartucho De Toner Para Hp P1005 | 
P1006 | Cb435a | 35a Laserjet 
Compatível 

 R$                    
121,00  

 R$                 1.452,00  

27 38 Unidade 
Cartucho De Toner Para Impressora 
Laserjet Pro Mfp M127fn - 1.200 
copias  

 R$                    
143,00  

 R$                 5.434,00  

28 10 Unidade Cartucho Epson c 396 
 R$                      

92,00  
 R$                    920,00  

29 10 Unidade Cartucho Epson L380  
 R$                      

92,00  
 R$                    920,00  

30 20 Unidades 
Cartucho Fita Epson Lx300/lx-350/lx-
300+/lx300+ii 

 R$                      
34,00  

 R$                    680,00  

31 12 Unidades Cartucho Impressora hp CB410 A 
 R$                    

198,00  
 R$                 2.376,00  

32 6 Unidades  
Cartucho preto Deskjet ink 
Advantege 1615 

 R$                    
156,00  

 R$                    936,00  

33 6 Unidades  
Cartucho preto Deskjet ink 
Advantege 1615 

 R$                    
156,00  

 R$                    936,00  

34 2 unidades 
Central de Monitoramento de Alarme; 
Com 05 Zonas; Com no mínimo 05 
Sensores;  

 R$                 
1.517,00  

 R$                 3.034,00  

35 12 Unidades  
Chip Cilindro Para Samsung M3375fd 
| M3375 | Mlt-r204 M4075 compatível  

 R$                      
38,00  

 R$                    456,00  

36 10 Unidades Cilindro Brother DCP 8112DN  

 R$                    
207,00  

 R$                 2.070,00  

37 8 Unidade 

Cilindro Brother DCP-8065DN, DCP-
8060, DCP-8065DN, HL-5240, HL-
5250DN, HL-5250DNT, HL-5280DW, 
MFC-8460N, MFC-8660DN, MFC-
8670DN, MFC-8860DN, MFC-
8870DW. - Aproximadamente 25.000 
páginas 

 R$                    
183,00  

 R$                 1.464,00  

http://www.creativecopias.com.br/impressora-laser-multifuncional-brother-dcp-8112dn-dcp-8112-monocromatica-3728.aspx/p
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38 5 Unidades 

Cilindro Compatível com Brother 
DCP Brother MFC-L5702DW , MFC-
L5902DW , MFC-L6702DW , MFC-
L5802DW, MFC-L6902DW 

 R$                    
163,00  

 R$                    815,00  

39 2 Unidade 
Cilindro Compatível Samsung  
M2070fw 

 R$                    
157,00  

 R$                    314,00  

40 7 Unidades 
Cilindro De Toner Para Brother Dcp-
8157dn - 12.000 mil paginas 

 R$                    
231,00  

 R$                 1.617,00  

41 8 Unidade 
Cilindro De Toner Para Impressora 
Laserjet Pro Mfp M127fn 

 R$                    
185,00  

 R$                 1.480,00  

42 14 Unidade 
Cilindro Hp HP Laserjet M1212nf 
MFp 

 R$                    
139,00  

 R$                 1.946,00  

43 4 Unidade 
Cilindro IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO M1132 

 R$                      
44,00  

 R$                    176,00  

44 2 Unidade 
CILINDRO PARA BROTHER DCP 
8157DN | DCP 8152DN  

 R$                      
64,00  

 R$                    128,00  

45 4 Unidade 

Cilindro Para Brother Dcp-8085dn | 
Dcp-8085 | Hl-5340 | Dr-620, DCP 
8070D Compatível - Rendimento De 
Impressão: Aproximadamente 25.000 
Páginas 

 R$                      
77,00  

 R$                    308,00  

46 10 Unidade 
Cilindro para Brother; Rendimento: 
30.000 impressões 

 R$                    
116,00  

 R$                 1.160,00  

47 5 Unidades  
Cilindro Para Samsung Sl-m3375fd 
M3375fd M3375 Mlt-r204 compatível  

 R$                    
164,00  

 R$                    820,00  

48 3 Unidade 
Cilindro Samsung MLT-D111S | 
M2070W | M2020W | D111S Xpress 

 R$                      
72,00  

 R$                    216,00  

49 5 Unidade 
Cilindro Samsung SL M4070FR | SL-
M4020ND | MLT-D203S/LEU 
ProXpress 

 R$                      
64,00  

 R$                    320,00  

50 200 unidades 
Conector BNC para cabo coaxial 
CFTV 

 R$                      
15,00  

 R$                 3.000,00  

51 300 Unidades  Conector P4 Macho Borne Cftv 
 R$                      

11,00  
 R$                 3.300,00  
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52 200 unidades CONECTOR RJ45  
 R$                      

15,00  
 R$                 3.000,00  

53 5 unidades 
DVR Stand Alone Multi HD  - 8 
Canais 1080N HDCVI, HDTVI, AHD, 
ANALÓGICO + 1 Canal 1080N IP 

 R$                 
1.220,00  

 R$                 6.100,00  

54 10 unidades 
DVR Stand Alone Multi HD- 16  
Canais 1080N HDCVI, HDTVI, AHD, 
ANALÓGICO  

 R$                 
1.982,00  

 R$               19.820,00  

55 10 unidades Estabilizador 110/220 Bivolt 
 R$                    

167,00  
 R$                 1.670,00  

56 5 unidades 
Extensão elétrica PP 2x1mm x 10 
metros, plugue de 3 tomadas 

 R$                      
95,00  

 R$                    475,00  

57 5 unidades 
Extensão elétrica PP 2x1mm x 15 
metros, plugue de 3 tomadas 

 R$                    
167,00  

 R$                    835,00  

58 20 unidades 

Filtro de linha Potência: 1.270W em 
rede 127V e 2.200W em rede 
220V.Tensão: entrada 115/127 ou 
220V~ com tensão de saída igual a 
tensão de entrada.Tomadas: 04 de 
saída no padrão NBR14136 (2P + T). 
Circuit Breaker: Circuito de proteção 
que elimina a necessidade de 
substituição de fusível.Comprimento 
do cabo: 1,3 metro 

 R$                      
77,00  

 R$                 1.540,00  

59 30 Unidades 
Fita nylon p/impressora Epson fx-
2190 tp101hd Tex-print CX 1 U 

 R$                    
102,00  

 R$                 3.060,00  

60 100 unidades 
Fita para Agrupamento 10mm x 5 
Metros Preto 

 R$                      
86,00  

 R$                 8.600,00  

61 10 unidades 
Fita para impressora Bematech. Não 
fiscal. ORIGINAL 

 R$                      
43,00  

 R$                    430,00  

62 10 unidades 
Fita para impressora Epson. Modelo 
LX 300 + II. ORIGINAL do fabricante 

 R$                      
43,00  

 R$                    430,00  

63 15 unidades 
Fita para impressora matricial Epson 
FX 2180. ORIGINAL do fabricante 

 R$                      
96,00  

 R$                 1.440,00  

64 20 unidades 
Fita para impressora matricial Epson 
FX 2190. ORIGINAL do fabricante 

 R$                      
89,00  

 R$                 1.780,00  
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65 10 unidades 
Fita para impressora matricial Epson 
LX 300 preta 8750. ORIGINAL do 
fabricante 

 R$                      
52,00  

 R$                    520,00  

66 10 unidades 
Fita para impressora matricial OKI 
microline 186. ORIGINAL do 
fabricante. 

 R$                    
101,00  

 R$                 1.010,00  

67 2 unidades 
Fita para máquina de escrever 13 
mm x 9 m. Preta/Vermelha. 

 R$                      
38,00  

 R$                      76,00  

68 10 unidades 
Fonte 110 volts saída de  12 volts e 
20 amperes 

 R$                    
152,00  

 R$                 1.520,00  

69 50 unidades Fonte 12 V - 2 amperes - Bivolt 
 R$                      

32,00  
 R$                 1.600,00  

70 30 unidades 
Fonte Adaptador 12V- 5A - 60w - 
Bivolt 5A para CFTV 

 R$                      
82,00  

 R$                 2.460,00  

71 30 unidades 

Fonte ATX 500 Watts REAL, 
especificação: Alimentação 20/24 
Pinos, atx P4, Serial Ata, conector 
Pci Express com 6 pinos 

 R$                    
309,00  

 R$                 9.270,00  

72 30 unidades 
Fonte Estabilizada Chaveada 
110/220v Para CFTV 12V -1A 

 R$                      
30,00  

 R$                    900,00  

73 10 unidades HD EXTERNO USB 1 TB     
 R$                    

357,00  
 R$                 3.570,00  

74 10 unidades 
Hd Interno  *MODELO purple* 2 Tb - 
Armazenamento Para Vigilância / Dvr 

 R$                 
1.077,00  

 R$               10.770,00  

75 5 unidades 
HD SATA - 2000 GB / Disco rígido 
com capacidade de 2000 GB / 
Velocidade de giro de 5.400 RPM  

 R$                    
561,00  

 R$                 2.805,00  

76 5 unidades HD SATA - 3 TB 
 R$                    

762,00  
 R$                 3.810,00  

77 20 unidades 
Hd Ssd 240gb Sata 3 Leituras : 
550mbs / Gravações: 500mbs 

 R$                    
519,00  

 R$               10.380,00  

78 10 Unidades 
Hd Ssd 480gb Sata 3 Leituras : 
550mbs / Gravações: 500mbs 

 R$                    
887,00  

 R$                 8.870,00  
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79 5 Unidades 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA - 
cartucho de toner de Alto-rendimento 
(8.000 páginas) incluso. - Velocidade 
de Impressão em Preto (ppm): 42/40 
ppm (carta/A4) - Resolução da 
Impressão (dpi): 1200 x 1200 
dpiCapacidade da Bandeja de Papel: 
250 folhas Capacidade de Papel na 
Bandeja Opcional (folhas): 2 x 520 
folhas Bandeja Multiuso: 50 folhas 
Capacidade de Impressão Duplex 
(Frente e Verso) Ciclo de Trabalho 
Mensal.: 50.000 páginas Volume de 
Ciclo Mensal: 50.000 páginas Volume 
de Impressão Mensal: Até 3.500 
páginas Tempo de Impressão da 
Primeira Página: 8 segundos 
Capacidade de Saída do Papel: 150 
folhas Resolução da Cópia (máxima 
em dpi): Até 1200 x 600 dpi 
Resolução de Cópia (máxima): Até 
1200 x 600 dpi Capacidade Máx. do 
Alimentador Automático de 
Documentos (Adf): 70 folhas 
Velocidade da Cópia em Preto: 42/40 
ppm (carta/A4) Redução/Ampliação: 
25% ~ 400% Tamanho do Vidro de 
Documentos: Ofício Cópia Duplex 
(Frente e Verso): Sim 
DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS: Simples (somente 
frente): até 28 ipm em preto e 20ipm 
Duplex (frente e verso): até 56 ipm 
preto e 34 ipm colorido - Scan Drivers 
Included: Twain, Wia, Ica, Isis, Sane - 
Resolução de Digitalização 
Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 
dpi - Resolução de Digitalização 
Óptica (dpi): 1200 x 1200 dpi 
Formatos (Exportação): Jpeg, Pdf 
Single-page/Multi-page (Pdf seguro, 
Pdf pesquisável, Pdf/A), Tiff Single-
page/Multi-page, Txt, Bmp, Docx, 
Xml, Pptx, Xps, Png - Digitaliza para: 
E-mail, Imagem, Ocr, File, Ftp, Usb, 
Network Folder (Cifs - Windows® 
only), E-mail Server, SharePoint®, 
Ssh Server (Sftp), Cloud (Web 
Connect)‡, Easy Scan to Email 
Digitalização Duplex (Frente e 
Verso): Sim - Cartucho De 
REPOSIÇÃO Suprimento preto: 
Rendimento 8.000 páginas Conjunto 
de Cilindros: 50.000 páginas – 
Conectividade Memória Padrão: 512 
Mb Interface de Rede Embutida: 
Ethernet, Hi-Speed Usb 2.0 
Compatibilidade com o Driver de 
Impressora: Windows®, Mac Os®, 
Linux Emulações: PCL6, Br-Script3‡, 
Ibm Proprinter, Epson Fx, Pdf 
Version 1.7, Xps Version 1.0 
NAplicativo de Impressão para 
Dispositivos Móveis: AirPrint™, 
Google Cloud Print™ 2.0, Brother 
iPrint&Scan, Mopria®, Cortado 
Workplace, Wi-Fi Direct® Web 
Connect: Google Drive™/Google 
Drive for Business, 
Evernote®/Evernote Business, 
Onedrive®/Onedrive for Business, 
Onenote®, Dropbox/Dropbox for 
Business, Google Apps for 

 R$                 
3.797,00  

 R$               18.985,00  
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Business™, Box/Box for Business, 
Facebook™, Flickr®, and Picasa 
Web Albums™ Velocidade da Cpu 
(Processador): 800 MHz 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 49,5 x 42,7 
x 48,5 cm Energia - Peso da Caixa 
de Embalagem (kg): 20,6 kg 
Certificação Energy Star Fonte de 
Alimentação: Ac 120V 50/60Hz 
Garantia mínima de 12 meses 

80 5 Unidades 
Kit 4 Cartucho Compatível 711xl 
Plotter T120 T520 711 

 R$                    
616,00  

 R$                 3.080,00  

81 5 Kit 
Kit 4 Refil Tintas Epson T544 Original 
L3110 L3150 

 R$                    
215,00  

 R$                 1.075,00  

82 10 Unidades 

Kit Cartucho De Tinta Compatível Hp 
(1615) 662xl 662 Preto 10ml + 
Colorido Deskjet 2515 2516 3515 
1516 3546 

 R$                    
246,00  

 R$                 2.460,00  

83 5 Unidades 
Kit Cilindro para Brother DCP 
L5652DN | L5502DN | DR3440 
Compatível 30k 

 R$                    
145,00  

 R$                    725,00  

84 5 unidades 

Kit de Cartucho de tinta para 
impressora HP4615 nº 670 XL, auto 
rendimento, nas cores preto, azul, 
vermelha e amarela, COMPATÍVEL, 
lacrado na caixa do fabricante e com 
data de validade e garantia superior a 
6 meses. 

 R$                    
188,00  

 R$                    940,00  

85 10 unidades 

Kits de Cartucho de Tinta para 
impressora HP OFFICEJET PRO 
8000 E 8500 nº 940 XL auto 
rendimento; nas cores preta, azul, 
vermelho e amarelo; COMPATÍVEL, 
lacrado na caixa do fabricante e com 
data de validade e garantia superior a 
6 meses. 

 R$                    
271,00  

 R$                 2.710,00  

86 5 unidades 
LEITOR CODIGO DE BARRAS USB 
COMPLETO COM SUPORTE 

 R$                    
257,00  

 R$                 1.285,00  

87 5 unidades Memória 8GB DDR3 1333MHz 
 R$                    

242,00  
 R$                 1.210,00  

88 5 unidades 
Memória DDR3 4 Gb 1333 Mhz Pc3 
10600 

 R$                    
271,00  

 R$                 1.355,00  

89 10 unidades 
Mini Rack Bracket Bege ou preta 3u 
X 300mm  

 R$                    
341,00  

 R$                 3.410,00  

90 5 unidades 
Monitor com ajuste de altura e 
rotação para modo vertical - 19,5" 

 R$                    
625,00  

 R$                 3.125,00  
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91 5 unidades 
Monitor LED tela de minimo 20" 
Widescreen 

 R$                    
513,00  

 R$                 2.565,00  

92 10 unidades 
MOUSE ÓPTICO / Porta PS/2. 
Sensor óptico de precisão. Fácil 
deslizamento nas superfícies. 

 R$                      
35,00  

 R$                    350,00  

93 30 unidades 

Mouse Pad com apoio em Gel que 
previne lesão por esforço repetitivo 
(LER), posiciona o punho na altura 
ideal para evitar lesões, tamanho 
grande em tecido e na cor preta. 

 R$                      
77,00  

 R$                 2.310,00  

94 10 unidades MOUSE SEM FIO preto USB 
 R$                      

53,00  
 R$                    530,00  

95 40 unidades 
No-Break 700VA 4 Tomadas Preto 
Bivolt 

 R$                    
510,00  

 R$               20.400,00  

96 10 unidades 
Papel milimetrado para Dixtal EP 3 
medidas: 215 x 280 x 1000 folhas 

 R$                    
229,00  

 R$                 2.290,00  

97 5 unidades 
Pen drive de 16gb, lacrado na caixa 
do fabricante e com data de garantia 
superior a 6 meses. 

 R$                      
67,00  

 R$                    335,00  

98 5 unidades 

PLACA DE MEMÓRIA DDR2 2GB / - 
PC 6400 800 Mhz DDR / Memória 
Unbuffered, Non Ecc, Non Registered 
/ Alta Velocidade / 240 pinos. 

 R$                    
217,00  

 R$                 1.085,00  

99 5 unidades 
Placa de Memória RAM / - DDR 2 / 2 
Giga. 800mhz Ddr2 Dimm 

 R$                    
166,00  

 R$                    830,00  

100 5 unidades 
Placa de Memória RAM / - DDR 3 
SDRAM - capacidade: 4 GB 

 R$                    
335,00  

 R$                 1.675,00  

101 5 unidades 

Placa de Memória RAM / - DDR 4, 
especificações: Tipo: 288-Pin DDR4, 
capacidade 4GB, aceleração: DDR4 
2400 (PC4 19200) 

 R$                    
354,00  

 R$                 1.770,00  

102 10 unidades 
Placa de Memória RAM / - DDR 400 / 
1 Giga. 

 R$                    
145,00  

 R$                 1.450,00  

103 15 unidades 
PLACA DE REDE PCI RJ 45 / 
10/1000 Aderente ao IEEE 802.3, 
802.3u e 802.3 ab  

 R$                    
107,00  

 R$                 1.605,00  

104 4 unidades 
Placa De Rede Pci-e Intel  Dual 
Mikrotik Vmware Esxi 

 R$                    
410,00  

 R$                 1.640,00  
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105 5 unidades 
PLANO DE ARMAZEMANENTO EM 
NUVENS 2 TB  

 R$                    
705,00  

 R$                 3.525,00  

106 30 unidades Programa Office 365 anual    
 R$                    

675,00  
 R$               20.250,00  

107 1 unidades 
Rack Piso Para Servidor 20us X 
600mm Preto  

 R$                 
1.828,00  

 R$                 1.828,00  

108 10 Unidades  
Rack Quadro Outdoor Telecom 12u 
19 Externo - Dimensões: 64 (A) x 43 
(P) x 56 (L) cm 

 R$                 
1.465,00  

 R$               14.650,00  

109 5 Unidades  
Roteador Wireless 4 Antenas Dual 
Band 2.4ghz E 5.0ghz 4 Portas Lan 

 R$                    
686,00  

 R$                 3.430,00  

110 9 unidades 
Routerboard Mikrotik Basebox5 Rb 
912uag-5hpnd Out + painel 90º grau 

 R$                 
1.253,00  

 R$               11.277,00  

111 3 unidades 
Routerboard Rb750 32mb Ram 5 
Portas Licença Level 4. 

 R$                    
863,00  

 R$                 2.589,00  

112 30 unidades 

SISTEMA OPERACIONAL 
MICROSOFT WINDOWS LICENÇA 
DE VOLUME COM ACESSO PANEL 
MICROSOFT 10 PRO – 32 / 64 BITS 
– ESD Cartão de ativação do sistema 
operacional Windows 10 Pro original 
com código na parte traseira de 25 
dígitos, com permissão para ativar o 
sistema operacional em 1 (um) 
dispositivo (Pc ou Notebook), da 
fabricante Microsoft. VITALICIO 

 R$                    
873,00  

 R$               26.190,00  

113 3 unidades 
Storage 2TB com rede ethernet 
10/100/1000 

 R$                 
2.210,00  

 R$                 6.630,00  

114 15 unidades 
Suporte Para Gabinete Com 
Rodinhas Preto  

 R$                    
159,00  

 R$                 2.385,00  

115 10 unidades Switch 24 Portas Gigabit 10/100/1000 
 R$                 

1.559,00  
 R$               15.590,00  

116 10 unidades Switch 8 Portas Gigabit 10/100/1000 
 R$                    

522,00  
 R$                 5.220,00  

117 10 unidades 
Teclado Multimídia DELL, HP OU 
LENOVO - USB 

 R$                    
137,00  

 R$                 1.370,00  
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118 10 unidades 

TECLADO PS2 ABNT / Versão em 
Português, com fio / Prata/Preto / 
ABNT PS/2 MULTIMIDIA / Conector: 
PS/2. 

 R$                      
90,00  

 R$                    900,00  

119 19 Unidades  Tonel compatível HL-L5102DW 
 R$                    

223,00  
 R$                 4.237,00  

120 30 unidades 

Toner Brother DCP 8070 (TN 650) 
COMPATÍVEL, lacrado na caixa do 
fabricante e com data de validade e 
garantia superior a 6 meses. 8.000 
copias 

 R$                    
252,00  

 R$                 7.560,00  

121 30 Unidades 
Toner Brother DCP 8112DN - 8.000 
paginas  

 R$                    
202,00  

 R$                 6.060,00  

122 20 Unidades 
Toner Brother MFC-L2700 dw - 
Rendimento (em páginas): 1200 

 R$                    
149,00  

 R$                 2.980,00  

123 70 Unidades 

Toner Compatível com Brother DCP 
HL-L5102/5202, DCP-
L5502/5602/5652, MFC-L5702 - 
Rendimento de até 8.000  páginas 
cada toner 

 R$                    
130,00  

 R$                 9.100,00  

124 4 Unidades  Toner Compativel HL-L5102 
 R$                    

121,00  
 R$                    484,00  

125 17 Unidade 

TONER COMPATÍVEL PARA 
IMPRESSORA HP LASERJET PRO 
M1132 M1132MFP M-1132 M-
1132MFP 100% NOVO -  1.500 
copias 

 R$                      
96,00  

 R$                 1.632,00  

126 20 Unidades  
Toner compatível para impressora 
Samsung  Pro xpress M 3375 fd 
Rendimento: 10.000 páginas  

 R$                    
148,00  

 R$                 2.960,00  

127 20 Unidade 

Toner Compatível Samsung D111 
Mlt-d111s / Xpress M2020 M2020w 
M2020fw M2022 M2022w M2070 
M2070w M2070fw / Preto / 1.000 
copias 

 R$                    
141,00  

 R$                 2.820,00  

128 5 Unidades 
Toner Hp 7553 P/: Laserjet 1320, 
1320n, 1320nw, 1320t - 2000 paginas 

 R$                    
123,00  

 R$                    615,00  

129 36 Unidade 
Toner Hp HP Laserjet M1212nf MFp 
2.000 paginas 

 R$                    
132,00  

 R$                 4.752,00  

130 10 Unidades  Toner HP Laser 107A 
 R$                    

238,00  
 R$                 2.380,00  

131 15 Unidades  Toner MFC 7960 DN 
 R$                    

199,00  
 R$                 2.985,00  

http://www.creativecopias.com.br/impressora-laser-multifuncional-brother-dcp-8112dn-dcp-8112-monocromatica-3728.aspx/p
http://www.creativecopias.com.br/impressora-laser-multifuncional-brother-dcp-8112dn-dcp-8112-monocromatica-3728.aspx/p
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132 10 Unidade 
TONER PARA BROTHER DCP 
8157DN | DCP 8152DN - 8.000 
copias 

 R$                    
192,00  

 R$                 1.920,00  

133 20 Unidades 

Toner para Brother DCP L5652DN | 
L5502DN | TN880 | TN3472 
Compatível 12k - Rendimento: média 
de 12.000 páginas com 5% de 
cobertura da página 

 R$                    
157,00  

 R$                 3.140,00  

134 6 unidade 
Toner Samsung Mlt-d111l D111l | 
Xpress M2020 M2020fw M2070 
M2070w M2070fw |1.000 copias 

 R$                    
191,00  

 R$                 1.146,00  

135 20 Unidade 
Toner Samsung Mlt-d203u D203 | Sl-
m4020nd M4020 Sl-m4070fr M4070 | 
Compatível 15k - 15.000 mil paginas  

 R$                    
257,00  

 R$                 5.140,00  

136 5 Unidades  

TV HD 32 - Tela led - ·  Resolução 
HD -  3 portas HDMI e porta USB. - ·  
Dimensões: 70.5cm de largura, 44cm 
de altura, 5cm de profundidade  

 R$                 
2.062,00  

 R$               10.310,00  

137 2 unidades 

Unidade de cilindro ORIGINAL  - 
Cerca de 50.000 pgs com base em 3 
páginas por trabalho (A4 / Carta 
simplex). CILINDRO DR3440 
IMPRESSORA BROTHER MFC 
L5102DW, L5802, L5902 DW 

 R$                    
553,00  

 R$                 1.106,00  

   

   R$             544.579,00  

Valor máximo admitido para a contratação: R$ 544.579,00 (quinhentos e 
quarenta e quatro mil quinhentos e setenta e nove reais). 

 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As dotações orçamentárias que onerarão as despesas são as seguintes:  

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

11 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

31 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – Material de 
Consumo. 

75 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 

79 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

385 01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
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Consumo. 

 

323 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo.  

148 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

489 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 

466 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Material de Consumo. 

484 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

14 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

39 

01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

78 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

84 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

393 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 

 

330 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

159 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

493 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

473 01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 Manutenção da Assistência 
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Social – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

487 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

 

VI – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1 O fornecimento dos materiais dar-se-á em até 05 (cinco) dias, a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento e sendo entregue em local lá definido, que 

obrigatoriamente será emitida pelo Departamento de Compras, não sendo tolerado 

prazo de atraso, sob as penas previstas neste Edital. 

6.2 Feita a entrega pela Contratada, o Contratante, por intermédio do responsável 

pelo recebimento identificado da Ordem de Fornecimento (OF), realizará no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, os exames necessários para a aceitação e aprovação 

dos materiais, de modo a comprovar que os mesmos atendem às especificações 

estabelecidas no Edital, conforma descrito na proposta vencedora. 

6.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será liberado com até 20 (vinte) dias após a entrega do material e 

emissão da nota fiscal, devidamente certificada pela Secretaria Municipal 

competente. 

 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO II 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

 Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ____________________, 

portador (a) da carteira de identidade ____________________ e CPF 

____________________, a participar da Licitação instaurada pelo Município de 

Itapeva-MG, em especifico ao Pregão Presencial em questão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, 

recorrer, renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local e Data. 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa 
Assinatura do representante legal 

Identificação do cargo/função do firmatário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: (A licitante poderá apresentar outros textos que serão analisados, porém, 
condizentes com o solicitado neste certame, pois estes são apenas modelos). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS  

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020. 

 

 

Ao Sr. Pregoeiro. 

Itapeva – MG 

 

 

Sr. Pregoeiro; 

d) Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da 

Lei Federal nº 10.520/2002, a empresa ..............................................(razão social) 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participar do Pregão 

Presencial acima referenciado, cujo objeto é a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 

DE ITENS DE INFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DE SETORES DIVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal 

C.P.F. 
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ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO  

ART. 27 DA LEI 8.666/93 

 

 

 DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial 

em questão e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados 

(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 

 
 

OBS.:  - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 
 - Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes, deverá 

declarar essa condição. 
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ANEXO V  

 DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ 

____________________, através de seu representante legal, declara sob as penas 

da Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 

habilitação no Processo Licitatório em epigrafe e que está ciente da obrigatoriedade 

em declarar ocorrências posteriores. Declara também que cumpre plenamente todos 

os requisitos de habilitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 
 
 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

ITAPEVA-MG,       DE       DE 2020. 

 

Prezados Senhores: 

Atendendo ao Processo em questão, apresentamos nossa Proposta 
Comercial conforme abaixo alinhado: 

I – DO OBJETO 

Descrição do objeto da presente licitação, conforme relacionado no Anexo I deste 
Edital, em conformidade com as especificações, marcas, modelos e demais 
descrições detalhadas que se façam necessários ao bom entendimento do produto 
ofertado. 

Valor em moeda corrente nacional, por item, total e global, em algarismos, sendo 
que o valor global deve constar também por extenso, apurado à data de sua 
apresentação. 

II – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

III – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

IV – DA ENTREGA  

V – DA ACEITAÇÃO DO EDITAL  

Declaro aceitar todas as condições expressas no Edital em questão, inclusive as 
condições expostas na Minuta de Contrato, bem como as conformidades da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas. 

 

Local e Data. 
Assinatura com nome do responsável. 

Razão Social. 
CNPJ. 
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 ANEXO VII 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2020. 

EDITAL 061/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2020. 

ATA Nº _____/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA E A EMPRESA:____________________________ (NOME DA 

EMPRESA). 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, com sede à Rua 

Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

18.677.625/0001-58, neste ato representado pela Prefeita Cláudia Viveani de 

Moraes Andrade, brasileira, casada, portadora do RG xxx, Inscrita no CPF XXX, 

residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXX nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA 

EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por 

(REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada 

simplesmente EMPRESA REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas 

alterações e em decorrência do Processo Administrativo nº 185/2020. Pregão nº 

047/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA EM GERAL PARA ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DE SETORES DIVERSOS DA ADMINISTRAÇÃO de acordo com 

as especificações e condições previstas no Edital n.º 061/2020 e seus anexos e a 

proposta da empresa registrada correspondente aos itens abaixo especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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Regime de execução indireta por preço por item. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 

especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente. 

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais e transporte para execução do 

objeto. A empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com 

os materiais ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto 

registrado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação 

contratual, a empresa registrada protocolizará junto a Administração Notas Fiscais 

que, após a devida atestação e regular liquidação, serão objeto de pagamento a ser 

processado dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da 

nota fiscal/fatura. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção 

das condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a 

regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Os preços dos materiais serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 

e legislação subseqüente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de 

preços, exceto: 
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§ 1º - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de 

registro de preços. 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma 

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada 

de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, 

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa registrada. 

§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a 

análise técnica e jurídica da Administração, porém contemplará a execução do 

objeto realizada a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da 

Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

§ 9º. A Administração deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação à execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
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§ 10º. O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, 

para efeito de pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa 

registrada. 

§ 11º. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a 

pesquisa de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do 

certame, bem como eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão 

sempre mantidos. 

§ 12º. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do 

reajustamento, o reajuste será calculado de acordo com o último nº índice 

conhecido, cabendo, quando publicado o número definitivo, a correção do cálculo e 

o respectivo faturamento complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o 

cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto com a 

correspondente Nota Fiscal. 

§ 13º. A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por 

legislação superveniente. 

§ 14º. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, nos termos art. 12, § 1º, Decreto Federal 7892/2013. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

11 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

31 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria de 
Administração – Material de 
Consumo. 

75 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 

79 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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385 
01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
Consumo. 

 

323 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo.  

148 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

489 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 

466 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência Social 
– Material de Consumo. 

484 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

14 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

39 
01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria de 
Administração – Equipamentos e 
Materiais Permanentes 

78 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

84 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

393 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

 

330 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

159 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

493 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 
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473 
01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 

Manutenção da Assistência Social 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

487 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

A presente ata de registro de preços será executada sob o regime de execução 

indireta por MENOR PREÇO POR ITEM, entrando em vigor na data de sua 

publicação com validade de 12 (doze) meses. Com base no art. 12 do Decreto 

Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

§ 1º. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão 

pela Administração, com as conseqüências previstas na Cláusula Décima Primeira. 

§ 2º. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

§ 3º. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido. 

§ 4º. A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

EM CASO DE RESCISÃO 

Nos casos de rescisão previstos no contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

§ 1º – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

§ 2º – O atraso injustificado na entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do produto não entregues constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso calculado sobre o valor do produto não entregue constante da Ordem 

de Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

§ 3º – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material 

não entregue constante da Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

§ 4º – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, 

sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do produto 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
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Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

§ 5º – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I. Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos 

termos da Cláusula Décima Quarta; 

II. Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do 

item 12 deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

III. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  

DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I.  A execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de 

Referência, em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 

II. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em especial no tocante à regularidade perante a Fazenda, 

INSS e FGTS; 

III. Paralisar, por determinação do Município de Itapeva, a execução do objeto que 

não esteja de acordo com edital e seus anexos; 

IV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que 

causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente; 
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V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços; 

VI - Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em 

decorrência da execução do objeto; 

VII- Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual 

deverá ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão 

fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 - O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, 

que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura 

Municipal de Itapeva, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de 

registro de preços. 

Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato a servidora Maria 

Aparecida de Melo Silva. 

2 - É de responsabilidade do servidor acima citada comunicar aos seus superiores e 

ao setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou 

padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor de 

Compras, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante 

recibo, definitivamente, referente à parcela da obrigação contratual cumprida. 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo 

com as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da 

rejeição, incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo 

por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis 

à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 047/2020 e a 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta ata de registro de 

preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto 

desta ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

§ 2º A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções 

e cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, 

prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata 

de registro de preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida 

unilateralmente, é defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo 

solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração; 

§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou 

incorporação no decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação 

da Administração com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação 

de implicações no objeto empresa registrada. 
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§ 5º. Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem 

eventos ou características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, 

deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração 

acerca do ocorrido; 

§ 6º As adesões a ata, obedecerão às condições previamente 

estabelecidas no Edital 061/2020, Pregão Presencial 047/2020, bem como ao 

decreto 7.892/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais dúvidas relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, 

do qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Itapeva/MG, ____de _____________ de 2020 

 

 
PELA CONTRATANTE:  ______________________________ 
 
 
PELA CONTRATADA:  _______________________________ 

 
 
 

TESTEMUNHAS:          __________________________________ 
CPF: 

 
 

_________________________________ 
CPF: 

 
 

Vistos da Assessoria Jurídica 
                                                                                                                                          OAB/MG: 

 


